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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

27 de Julho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Gabriel
Arcanjo Branco de Olim, MGEN/MED.

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 888/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ADMAER:

COR ADMAER RES-QPfe 001004-K, João Manuel Cisneiros Pastor
Fernandes, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Víctor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 889/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

TCOR PILAV RES-QPfe 020832-K, Pedro Manuel Dias Pissarra,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 890/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos OPCART:

SMOR OPCART RES-QPfe 005091-B, Carlos Alberto Pereira,
CRMOB.

Conta esta situação desde 3 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

4 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Víctor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 891/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TODCI:

CAP TODCI RES-QPfe 014589-A, José Fernando da Silva Pereira,
CRMOB.

Conta esta situação desde 5 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

5 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 892/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PIL-OFI:

MAJ PIL-OFI RES-QPfe 019620-H, António Manuel dos Santos Mar-
tins Viegas, CRMOB.

Conta esta situação desde 13 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

13 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, pelo Director, José Carlos Faria Antunes, COR/PILAV.

Portaria n.o 893/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOMET:

CAP TOMET RES-QPfe 016584-A, Carlos Francisco Monteiro Leite
de Vasconcelos, CRMOB.

Conta esta situação desde 22 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

22 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director em exercício de funções, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Portaria n.o 894/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

COR PILAV RES-QPe 000160-A, António dos Anjos Nabais,
CPESFA.

Conta esta situação desde 27 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, em exercício de funções, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Portaria n.o 895/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAER:

COR ENGAER RES-QPfe 000441-D, José Maria de Almeida Albar-
ran Pinto Geada, CRMOB.

Conta esta situação desde 28 de Julho de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

28 de Julho de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, em exercício de funções, José Carlos Faria Antunes,
COR/PILAV.

Portaria n.o 896/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCART:

CAP TOCART RES-QPfe 013252-H, José da Rocha Dias Pereira,
CRMOB.


